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XII SEXTA DE CONTAS 

TRANSPARÊNCIA PÚBLICA E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ



4. Programa Nacional de Transparência Pública.

1. Direitos fundamentais da transparência e da privacidade.

a. Levantamento Nacional da Transparência Pública.

PONTOS DE DESTAQUE

2. Requisitos de qualidade da informação pública.

3. Desafios da transparência pública.

b. Radar da Transparência Pública e principais resultados 2023.



LAI2011 – Transparência como regra, com respeito à intimidade, vida 

privada, honra e imagem das pessoas.

CF1988 - Direitos fundamentais da transparência e da privacidade

de dados pessoais.

LGPD2018 - Tratamento do dado pessoal voltado à finalidade e 

ao interesse público.

1. TRANSPARÊNCIA E PRIVACIDADE

LRF2000 – Transparência como um dos pressupostos da gestão

fiscal responsável.



2. REQUISITOS DE 

QUALIDADE 

DA INFORMAÇÃO

PÚBLICA Acessibilidade

Completeza

Exatidão

Confiabilidade

Atualidade

Concisão

Clareza

Relevância

Formato aberto

Segurança

Interesse 
da 

sociedade



c. Envolver a sociedade. Evoluir o ecossistema de dados 

e informações.

d. Apropriar-se de novas (e velhas) tecnologias.

b. Promover  maior compreensão sobre os benefícios 

da transparência.

e. Governança de dados e gestão da transparência.

a. Ir além de uma perspectiva de cumprimento de normas. 

Buscar atender ao interesse da sociedade.

3. DESAFIOS DA 

TRANSPARÊNCIA 

PÚBLICA

Fonte: slides de Otávio 
Castro – CGU.



c. Aumentar a disponibilidade e a qualidade dos dados públicos.

d. Facilitar o acesso aos dados (Radar da Transparência Pública).

b. Estimular e auxiliar os controles interno e externo.

e. Estimular o consumo dos dados por cidadãos.

a. Harmonizar critérios nacionais de transparência pública.

OBJETIVOS 

4. PROGRAMA NACIONAL DE 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA



Disponível em 

https://atricon.org.br/wp-

content/uploads/2023/04/Guiad

eTransparencia.pdf



PROJETOS 

DO PNTP

c. Radar da Transparência Pública.

b. Levantamento Nacional da Transparência Pública.

a. Mês Nacional da Transparência Pública.

d. Patrocínio à criação da Frente Parlamentar Mista 

pela Transparência Pública.
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5. LEVANTAMENTO
DA 

TRANSPARÊNCIA

Avaliação de sites e portais públicos em todo o país.

Definição de critérios de transparência ativa - nacionais e 

uniformes – com o apoio de instituições parceiras.

Selos de transparência para UGs que atenderem os requisitos.

Ações coordenadas – Controle Interno, TCs e entidades

dos Sistemas.



ESCOPO DO 

LEVANTAMENTO

2023

COMISSÕE
S 
PERMANE
NTES

Ministério Público, Defensoria Pública e Tribunal de Contas.

Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário.

Federais, Distritais, Estaduais e Municipais.

Administração Indireta Federal.

8.045 UGs - 71% DE 11.354 PORTAIS 

INTEGRANTES DA AMOSTRA. 



CRITÉRIOS DO 

LEVANTAMENTO

2023

COMISSÕE
S 
PERMANE
NTES

Fontes normativas: CF, LRF, LAI, LGPD, Lei das 

Ouvidorias, Lei de licitações etc.

Itens avaliados em cada critério:

Disponibilidade, atualidade, série histórica,

gravação de relatórios e filtro de pesquisa.

Critérios comuns e específicos para cada tipo de UG.



CONCLUSÕES
PRELIMINARES 

SOBRE OS 
RESULTADOS 

2023

Bases distintas e com maior nível de exigência em 2023: 

quantidade e qualidade.

Os portais que apresentaram melhora em seu índice 

estão, de fato, mais transparentes. 

O contrário não se pode dizer em relação às UGs que tiveram 

redução no índice 2023 em relação a 2022. 

É necessária uma análise mais detida para qq conclusão.

A depender da UG:

Em 2022 - de 109 a 125 itens.

Em 2023 - de 202 a 258 itens.



6.



COMISSÕE
S 
PERMANE
NTES

Disponível em 

transparência.atricon.org.br.

a. Divulga os índices de transparência ativa (geral, por tipos de UGs, por UG 

etc.)

b. Divulga os critérios de transparência que são (ou não) atendidos em 

cada portal.

c. Serve de portal de entrada para os portais transparência que tenham 

participado do levantamento.



DESAFIOS 

DO PROGRAMA

COMISSÕE
S 
PERMANE
NTES

b. Avançar em prol da disponibilidade, qualidade 

e utilidade das informações públicas.

c. Difundir portal transparência modelo.

d. Automatizar o controle da transparência com 

o uso de inteligência artificial.

e. Fortalecer o Radar da Transparência Pública como 

portal nacional.

a. Fortalecer e ampliar parcerias.



Transparência Pública - Brasil 2023



Transparência Pública – Rio Grande do Norte 2023
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